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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004833-70.2013.815.0371 
ORIGEM: 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADO: Município de Sousa
ADVOGADO: Cleonerubens Lopes Nogueira
 

APELAÇÃO  CÍVEL  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
FORNECIMENTO DE LEITE ESPECIAL À PACIENTE PORTADORA
DE  INTOLERÂNCIA  A  LACTOSE.  SENTENÇA  DENEGATÓRIA.
DILAÇÃO  PROBATÓRIA  DISPENSADA.  NECESSIDADE  DO
ALIMENTO DEMONSTRADA. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA. MEDIDA DESNECESSÁRIA. ALIMENTO
INEXISTENTE NA LISTA DO SUS. DIREITO À VIDA E A SAÚDE.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DESCONSTITUIÇÃO DO DECISUM,
POIS EM MANIFESTO CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557,  §  1º-A  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO. 

- A via mandamental não comporta dilação probatória. Porém,
em determinados casos onde é patente a gravidade da doença
e a necessidade do medicamento, mostra-se desnecessária a
produção de provas para o deslinde da causa.

- Não há que se se falar em esgotamento da via administrativa
como pré-requisito à proposição de ação judicial, especialmente
quando a hipótese versar sobre provisão de medicamento ou
suplemento alimentar a ser fornecido à paciente sem condições
financeiras de arcar com os custos do tratamento.
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-  A não inclusão do medicamento/substância  em lista  prévia
trata-se de mera formalidade que, por si só, não é capaz de
impedir o fornecimento gratuito da medicação.

-  “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.” (artigo 196 da Constituição Federal de 1988).

-  Estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  imperativo  é  o
provimento monocrático da apelação cível.
 

Vistos etc.

Cuida-se de  apelação  interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL em face da sentença de fls. 49/50, que denegou a segurança,
julgando improcedente a pretensão por ausência de prova pré constituída
e revogando a antecipação de tutela deferida nos autos do  mandado de
segurança que impetrou em face do MUNICÍPIO DE SOUSA, na condição
de substituto processual da menor impúbere Júlia Maria Sousa Gomes,
a fim de ser fornecido, de forma gratuita, o suplemento alimentar LEITE
ESPECIAL APTAMIL PEPTI (15 latas por mês). 

A  sentença  denegatória  da  segurança  considerou  que  (1)  a
impetrante não buscou previamente a assistência dos órgãos integrantes
do  SUS,  deixando de evidenciar  a  omissão Estatal/Municipal  ilegal;  (2)
inexistiu direito  líquido  e  certo  a  embasar  o  mandamus,  notadamente
porque o Órgão Público não teve condições de examinar previamente as
particularidades sanitárias do paciente e examiná-la à luz do planejamento
administrativo  relativo  à  aquisição  de  medicamentos,  marcação  de
consultas e gestão das “listas de espera”. 

Inconformado, o Parquet Estadual interpôs recurso apelatório,
requerendo, em síntese, a reforma do veredicto alvejado (fls. 53/63).

Não há contrarrazões processadas nos autos.

Em parecer  ofertado  às  fls.  71/78,  a  douta  Procuradoria  de
Justiça opinou pelo provimento do apelo. 

É o breve relatório. 
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DECIDO. 

O caso é de provimento monocrático da apelação,  consoante
autoriza o artigo 557, § 1º-A do CPC, eis que a decisão recorrida está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal.

Aqui se discute o fornecimento gratuito, por parte do Município
de Sousa, à menor  impúbere Júlia Maria Sousa Gomes, do  Suplemento
Alimentar – LEITE ESPECIAL APTAMIL PEPTI (15 LATAS POR MÊS), pelo
fato  de  ter  INTOLERÂNCIA  À  LACTOSE (CID  E-73.9)  e  não  dispor  de
condições financeiras para arcar com a compra do referido produto.

Inicialmente, conforme entendimento adotado por esta Corte,
convém  ressaltar  que  a via  mandamental  não  comporta  dilação
probatória. Porém, em determinados casos onde é patente a gravidade da
doença e a necessidade do medicamento, mostra-se desnecessária a sua
produção. 

Sobre  a  matéria,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  pacificou
entendimento, in verbis:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE DIETA
NUTRICIONAL  ENTERAL  ISOSOURCE  OU  SIMILAR.  INICIAL
INDEFERIDA LIMINARMENTE. ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 1. A Defensoria
Pública do Estado de Rondônia, atuando como Curadora Especial de
pessoa  então  enferma,  impetrou  mandado  de  segurança  com  o
propósito de obter em favor da curatelada o fornecimento mensal,
ininterruptamente,  dos alimentos especiais  de que necessita.  2.  O
Secretário de Estado da Saúde de Rondônia tem legitimidade passiva
para responder ao mandado de segurança como autoridade coatora.
Precedentes.  3.  Elementos  constantes  dos  autos  suficientes  para
revelar, em princípio, a presença de prova pré-constituída e viabilizar
o processamento normal do mandado de segurança na origem. 4.
Recurso ordinário provido em parte. (STJ, RMS nº 42.456/RO,
Relator: Ministro Castro Meira, Segunda Turma, Data de Julgamento:
18.06.2013,Data de Publicação 28.06.2013).

E deste Tribunal:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
PRELIMINAR.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  NECESSIDADE  DE
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO  DO  JUIZ.  ACERVO  PROBATÓRIO
SUFICIENTE  PARA  EMISSÃO  DE  JUÍZO  SOBRE  A  PRETENSÃO
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JURISDICIONAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  INDEFERIMENTO  DA
AUTORIDADE  COATORA.  PATOLOGIA  GRAVE.  LAUDO  MÉDICO.
COMPROVAÇÃO  DA  DOENÇA.  NECESSIDADE  DE  TRATAMENTO
ADEQUADO. IMPRESCINDIBILIDADE. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ART. 196. DIREITO
DE  RECEBER  A  TERAPIA  RECEITADA  PELO  MÉDICO.  DEVER  DO
PODER  PÚBLICO.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  EXISTÊNCIA.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA. - O mandado de segurança é remédio
processual destinado a coibir atos abusivos ou ilegais de autoridades
públicas, protegendo o direito individual do cidadão diante do poder
por elas exercido.  -  Remanesce no ordenamento jurídico pátrio,  o
princípio do livre convencimento motivado, o qual faculta ao julgador
indeferir provas que considere inúteis ou desnecessárias, desde que
entenda  suficientes  para  seu  conhecimento  as  já  produzidas  ou
deferidas, sem que tal proceder implique em cerceamento do direito
de defesa. - Não merece prosperar a preliminar de inadequação da
via eleita, pois a documentação acostada aos autos revela-se hígida a
demonstrar  o  direito  da  impetrante  a  prestação  jurisdicional
perseguida  no  writ.  -  Direito  emanado  diretamente  de  norma
constitucional  autoaplicável,  como  é  o  caso  do  direito  à  saúde,
independe de previsão orçamentária, sendo que o desatendimento ou
atendimento  de  modo  a  não  garantir  o  fornecimento  de
medicamentos  viola  conjunto  de  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais. - Havendo direito líquido e certo da impetrante,
devidamente comprovado nos autos, deve-se conceder a segurança.
VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  ACORDA  a
Segunda Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e  no  mérito,
conceder a segurança (TJPB - Mandado de Segurança nº 2004811-
87.2014.815.0000,  Relator:  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, Julgamento: 30.04.2014, Publicação: 08.05.2014).

In casu, o impetrante colacionou, dentre outros documentos, a
prescrição médica de fls. 14, hábil a comprovar prova pré-constituída de
liquidez e certeza para obtenção do medicamento/substância pleiteado. 

Nesta senda,  por  debater-se nos autos o  direito à saúde,
restando  incontroversa  a  necessidade  do  alimento  e  a  hipossuficiência
financeira da paciente, há de prevalecer a urgência na pretensão, devendo
ser afastado o rigor formal relativo ao processo judicial.

In casu, a responsabilidade do Município de Sousa é solidária,
consoante o artigo 196 da Constituição da República, o qual prescreve que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.” 
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Eis entendimento consolidado do STF sobre o tema:

Fornecimento de medicamentos a paciente hipossuficiente.
Obrigação  do  Estado.  Paciente  carente  de  recursos
indispensáveis  à  aquisição  dos  medicamentos  de  que
necessita. Obrigação do Estado em fornecê-los. Precedentes.
(AI 604.949-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-10-06, DJ
de 24-11-06).  No mesmo sentido: AI 649.057-AgR, Rel.  Min.  Eros
Grau, julgamento em 26-6-07, DJ de 17-8-07.

Além disso, a Lei n. 8.080/1990, que dispõe sobre as condições
para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  organização,
funcionamento  dos  serviços  correspondentes  e  dá  outras  providências,
estatui, em seu art. 4º, que “o conjunto de ações e serviços de saúde,
prestados  por  órgãos  e  instituições  públicas  federais,  estaduais  e
municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas
pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS)”.

Assim, o Sistema Único de Saúde encontra-se fundamentado na
co-gestão, sendo incontroverso que os entes estatais, compreendidos os
três níveis da Federação, devem agir simultaneamente, possibilitando a
realização das ações e serviços de saúde.

Sendo a saúde pública de responsabilidade solidária da União,
dos Estados  e dos Municípios,  qualquer um deles poderá ser acionado
judicialmente na garantia do direito à vida e à saúde de qualquer cidadão
– como no caso vertente, conclusão a que se chega pela leitura do art.
196 da Carta Magna, acima transcrito. 

Portanto, o Município de Sousa tem a obrigação de fornecer, de
forma gratuita, o suplemento alimentar buscado na exordial, haja vista a
promovente  não  ter  condições  financeiras  de  custeá-lo.  Se  não  o  faz,
ofende a disposição constante da norma constitucional, gerando o direito
do  cidadão  de  buscar,  no  Judiciário,  a  garantia  do  procedimento
necessário sua à saúde, pois, como um direito de segunda geração, não
se  exige  a  inércia  do  Estado,  mas  uma  atividade  positiva,  a  fim  de
assegurar sua efetividade.

Destaco jurisprudência pátria acerca da matéria:

DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO A PESSOA NECESSITADA. DIREITO DO CIDADÃO E
DEVER  DO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE  PELA  SAÚDE  PÚBLICA
COMPARTILHADA  ENTRE  A  UNIÃO,  OS  ESTADOS  E  MUNICÍPIOS,
PODENDO SER ACIONADO QUALQUER UM DELES,  EM CONJUNTO
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OU SEPARADAMENTE. (TJRS -  AGI n.  70003959285, Relator:  Des.
Luiz  Ari  Azambuja  Ramos,  Terceira  Câmara  Cível,  julgado  em
02.05.2002).

 

SAÚDE  PÚBLICA.  PROTEÇÃO.  MEDICAMENTO  INDISPENSÁVEL.
DEVER DO ESTADO. É dever do poder público, em qualquer uma de
suas esferas (federal, estadual ou municipal) velar pela proteção da
saúde dos seus cidadãos. E a necessidade de proteger-se a saúde e a
vida,  como exigência  que emerge dos princípios fundamentais  em
que repousa o próprio direito natural, se sobrepõe a qualquer outro
interesse, ainda que se ache este tutelado pela lei ou pelo contrato.
Precedentes  jurisprudenciais.  Descabimento da  alegação de  que  a
questão  exige  dilação  probatória.  Agravo  improvido.  Votação
indiscrepante.  (TJPE  -  AgRg  n.  84901-2/01,  Relator:  Des.  Márcio
Xavier, Publicação: DJPE 17.10.2002).

FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  MEDICAMENTO  INDISPENSÁVEL  E
DE  USO  CONSTANTE  PELO  ESTADO  A  PACIENTE  QUE  DELE
NECESSITA.  Solução  de  continuidade  que  não  se  justifica  com  a
pendência de procedimento licitatório para regularização de estoques,
desde que o doente não pode ficar à mercê da burocracia estatal.
Sentença confirmada no duplo grau obrigatório. (TJMG – Apelação
Cível  n.  000.207.886-3/00,  Relator:  Des.  José  Francisco  Bueno,
Quinta Câmara Cível, julgado em 22.03.2001).

O STJ, de igual modo, inclusive com base em precedentes do
próprio STF, assim já se posicionou em casos análogos:

CONSTITUCIONAL.  RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
(RILUZOL/RILUTEK) POR ENTE PÚBLICO À PESSOA PORTADORA DE
DOENÇA  GRAVE:  ESCLEROSE  LATERAL  AMIOTRÓFICA  –  ELA.
PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.  DIREITO À VIDA (ART.
5º, CAPUT, CF/88) E DIREITO À SAÚDE (ARTS. 6º E 196, CF/88).
ILEGALIDADE  DA  AUTORIDADE  COATORA  NA  EXIGÊNCIA  DE
CUMPRIMENTO DE FORMALIDADE BUROCRÁTICA. […] 2 - É dever
do Estado assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito à
saúde,  que  é  fundamental  e  está  consagrado  na  Constituição  da
República nos artigos 6º e 196. 3 - Diante da negativa/omissão do
Estado em prestar atendimento à população carente, que não possui
meios  para  a  compra  de  medicamentos  necessários  à  sua
sobrevivência,  a jurisprudência vem se fortalecendo no sentido de
emitir  preceitos  pelos  quais  os  necessitados  podem  alcançar  o
benefício almejado (STF, AG nº 238.328/RS, Rel. Min. Marco Aurélio,
DJ 11/05/99; STJ, REsp nº 249.026/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ
26/06/2000).MS  11183/PR;  Recurso  Ordinário  em  Mandado  de
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Segurança. 1999/0083884-0, Rel. Min. José Delgado. RO n. 0002174-
67.2014.815.00115).

Quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo,
conclui-se que não há que se falar em esgotamento da via administrativa
como pré-requisito à proposição de ação judicial, especialmente quando a
hipótese versar sobre provisão de medicamento ou suplemento alimentar
a  se  fornecido  à  paciente  sem condições  financeiras  de  arcar  com os
custos do seu tratamento.

Ademais, ao considerar o pedido administrativo como condição
de ação, a sentença violou o princípio constitucional da inafastabilidade da
jurisdição, assegurado no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal.

Sobre  o  assunto,  é  mister  colacionar  o  seguinte  precedente
desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  RESISTÊNCIA
DO  ENTE  PÚBLICO.  DESNECESSIDADE.  DIREITO  À  SAÚDE.
RESPEITO  AO  ART.  5º,  XXXV,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PRECEDENTES  DE  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  PROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO.  “(…)  o  direito  à  saúde  deve  ser  preservado
prioritariamente pelos Entes Públicos, vez que não se trata apenas de
fornecer medicamentos e atendimento aos pacientes. Trata-se, mais,
de preservar a integridade física e moral do cidadão, a sua dignidade
enquanto pessoa humana e, sobretudo, o bem maior protegido pelo
ordenamento jurídico pátrio, qual seja, a vida. Para que o judiciário
atue, ante ao perigo de dano grave ou de difícil reparação, não se faz
necessário  o  requerimento  formal  dos  medicamentos  junto  à
secretaria  de  saúde  estadual  e  nem  muito  menos  sua  recusa.  A
ilegalidade do ato atacado é efetivamente presumível, ainda mais, se
atentarmos  para  a  situação  de  precariedade  que  permeia  atual  e
habitualmente  a  prestação  dos  serviços  médicos  pelo  Estado.  (…)
”(TJMG; AGIN 0321937-73.2011.8.13.0000; ANDRELÂNDIA; QUARTA
CÂMARA CÍVEL;  REL.  DES.  JOSÉ CARLOS MOREIRA DINIZ;  JULG.
18/08/2011; DJEMG 17/10/2011).1

Cabe  ressaltar,  de  outro  lado,  quanto  à  discussão  sobre  a
necessidade de constar o medicamento na listagem do SUS, bem como de
demonstrar a ineficácia dos medicamentos de dispensação, que o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal firmaram entendimento
que torna inacolhível a pretensão deduzida. Vejamos:

1 TJPB  –  Apelação  Cível  nº  001.2012.013246-7/001,  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto,  Primeira  Câmara
Especializada Cível, publicação: DJPB 07/12/2012.
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(...) uma simples restrição contida em norma de inferior hierarquia
(Portaria/MS  nº  863/02)  não  pode  fazer  tabula  rasa  do  direito
constitucional  à  saúde  e  à  vida  (ROMS  nº  17.903/MG,  Relator:
Ministro Castro Meira, 2ª Turma, julgado em 10/08/2004).

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL.  SUS.
FORNECIMENTO  DE  REMÉDIO.  CÂNCER.  PESSOA  NECESSITADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES DO STF E STJ. 1.
Legitimidade  passiva  da  União.  STF  RE-AgR  271286  e  STJ  RESP
212.346. 2. A saúde é direito de todos e dever do Estado, nas três
esferas políticas, mediante ações que visem à redução dos riscos de
doenças e de outros agravos, e no estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitário aos serviços, dentre eles o
fornecimento de produtos farmacêuticos, tudo para a sua promoção,
proteção e recuperação. 3. O simples fato de o medicamento não
estar incluído em lista de fornecimento, ou mesmo regras de direito
orçamentário e/ou financeiro não podem se contrapor ao direito à
saúde  que,  in  casu,  ante  o  grau  da  enfermidade,  converte-se  no
próprio direito à vida. 4. Precedentes dos Tribunais, inclusive do STF.
[...]  5.  Apelos  e  remessa  oficial  não  providos.  O  recurso
extraordinário busca fundamento no art. 102, III, a, da Constituição
Federal. A parte recorrente alega violação aos arts. 2º; e 198; ambos
da Constituição. De início, ressalta-se que o acordão recorrido está
alinhado  com  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  no
sentido de que constitui obrigação solidária dos entes federativos o
dever de fornecimento gratuito de tratamentos e de medicamentos
necessários à saúde de pessoas hipossuficientes. Diante disso, é a
União assim como os Estados,  os municípios  e o  Distrito  Federal,
parte legítima para figurar no polo passivo de ações voltadas a esse
fim. Nessa linha, veja-se a ementa da SS 3.355-AgR, julgada sob a
relatoria  do  Ministro  Gilmar  Mendes:  Suspensão de  Segurança.
Agravo Regimental. Saúde pública. Direitos fundamentais sociais. Art.
196 da Constituição. Audiência Pública.  Sistema Único de Saúde -
SUS. Políticas públicas. Judicialização do direito à saúde. Separação
de poderes. Parâmetros para solução judicial dos casos concretos que
envolvem direito à saúde. Responsabilidade solidária  dos entes da
Federação  em  matéria  de  saúde.  Fornecimento  de  medicamento:
Zavesca  (miglustat).  Fármaco  registrado  na  ANVISA.  Não
comprovação  de  grave  lesão  à  ordem,  à  economia,  à  saúde  e  à
segurança  públicas.  Possibilidade  de  ocorrência  de  dano  inverso.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  Nesse  sentido:  RE
627.411-AgR,  Rel.ª  Min.ª  Rosa  Weber;  AI  808.059-AgR,  Rel.  Min.
Ricardo Lewandowski;  STA 175-AgR,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes.  No
mais, o recurso deve ser admitido, tendo em conta que o Supremo
Tribunal  Federal  já  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral
relativa à controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público
fornecer  medicamento  de  alto  custo  (RE  566.471,Rel.  Min.  Marco
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Aurélio). Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único,
do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que
sejam observadas as disposições do art. 543-B do CPC. (STF, RE nº
772718, Relator: Ministro Roberto Barroso, Julgamento: 23.04.2014,
Publicação: 05.05.2014).

Destaco precedente deste Tribunal:

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  LEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS. POSTULADO DA “RESERVA DO POSSÍVEL”. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DA INCAPACIDADE FINANCEIRA PELO ESTADO.
INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  RECEITA  ORÇAMENTÁRIA.
ESCUSA  DESARRAZOADA.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO
FORNECIMENTO. NEGADO SEGUIMENTO AOS RECURSOS. “(...) 3. O
direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que
legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido.
4. O Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para
figurar  no  polo  passivo  nas  demandas  cuja  pretensão  é  o
fornecimento  de medicamentos imprescindíveis  à saúde de pessoa
carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles.
Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p.
296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp
656979 / RS, DJ 07.03.2005. (¡K) 8. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no Ag 1044354/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 14/10/ 2008, DJe 03/11/2008). Não prospera a alegação
de inexistência de previsão orçamentária, dado que é a própria Carta
Constitucional que impõe o dever de proceder à reserva de verbas
públicas para atender a demanda referente à saúde da população,
descabendo  sustentar  a  ausência  de  destinação  de  recursos  para
fugir à responsabilidade constitucionalmente estabelecida. A Portaria
1.318/2002 do Ministério  da Saúde, que estabelece a  listagem de
medicamentos excepcionais  a serem fornecidos gratuitamente pelo
Poder Público, não tem o condão de restringir uma norma de cunho
constitucional que, por ser veiculadora de direito fundamental, deve
ser  interpretada  com  a  amplitude  necessária  a  dar  eficácia  aos
preceitos constitucionais. Vistos, etc. (...) A par dessas considerações,
com  fulcro  no  art.  557,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO E À REMESSA NECESSÁRIA. 2

Destaque-se que o não preenchimento de mera formalidade -
inclusão de medicamento em lista prévia - não pode, por si só, obstacular
o  fornecimento  gratuito  do  medicamento/substância  em  virtude  da
garantia constitucional do direito à saúde.

2 TJPB - Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0023292-41.2010.815.0011, Relatora: Juíza Convocada Vanda
Elizabeth Marinho, Primeira Câmara Cível, Publicação: 13.06.2014.
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Assim, o Judiciário não pode se olvidar de que a indicação do
tipo de medicamento a ser utilizado pelo paciente compete ao médico por
ele responsável.

Desta  feita,  não havendo motivos  para considerar  ausente o
direito  líquido e certo  do apelante, restando, inclusive, satisfeita a via
administrativa, inexiste razão para denegação da segurança, sendo, dessa
forma, a ação mandamental a via eleita pelo Órgão Ministerial o caminho
correto para assegurar a garantia constitucional da parte que representa
em receber gratuitamente o suplemento alimentar pleiteado.

No  caso  concreto,  existindo  orientação  firme  no  âmbito  dos
Tribunais  Superiores,  bem  como  desta  Corte,  quanto  ao  tema,  nada
impede que o julgador aprecie, desde logo, a presente demanda, uma vez
que, em observância ao princípio da prestação jurisdicional equivalente, o
relator, por economia e celeridade processual, forneça à parte recorrente a
mesma  prestação  jurisdicional  que  seria  dada  se  tal  demanda  fosse
julgada pelo órgão fracionário.

Veja decisão do Colendo STJ nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. CPC, ARTS. 475 E 557. DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A
QUE PERTENCE. REMESSA NECESSÁRIA. 1.  A aplicação do art. 557
do CPC supõe que o julgador, ao isoladamente, negar seguimento ao
recurso,  confira  à  parte,  prestação  jurisdicional  equivalente  à  que
seria  concedida  acaso  o  processo  fosse  julgado  pelo  Processo  nº
0001496-73.2013.815.0371 5 órgão colegiado. 2. A ratio essendi  do
dispositivo, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 9.756/98, está a
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos
de  recursos  que  encerrem matéria  controversa.  3.  Prevalência  do
valor celeridade à luz do princípio da efetividade. 4. O Relator, com
base  no  Artigo  557  do  CPC,  pode  decidir  monocraticamente  a
apelação e  a  remessa oficial,  sem,  todavia,  comprometer  o  duplo
grau de jurisdição. 5. Ausência de prequestionamento dos artigos da
Lei 6.830/80. 6. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, RESP
517358/RN, Luiz Fux, relator, j. 4.9.2003).

Desse modo, resta configurada a necessidade de a impetrante
ter seu pleito atendido, uma vez que é garantido tanto pela Constituição
Federal,  quanto  pela  legislação  infraconstitucional  e,  portanto,  não  há
como  ser  negada  tal  pretensão  de  exigir  o  cumprimento  da  referida
prestação pelo município.

Aqui não se trata de violação à separação dos Poderes, pois o
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Judiciário  não  está  adentrando  no  mérito  administrativo  da  questão,
atingindo a conveniência  e  a  oportunidade da  Administração,  uma vez
que,  tratando-se  de  direito  social,  a  saúde  pública  deve  assegurar  o
mínimo existencial aos cidadãos.

Não se pode olvidar, ainda, que os dispositivos constitucionais
não são meros ideais, mas normas programáticas e, como tais, devem ser
postas em prática por meio de programas que reflitam os anseios da Lei
Maior. O Judiciário pode intervir na formulação das políticas públicas para
assegurar a garantia do mínimo existencial,  a menor porção necessária
para manter-se a dignidade humana através das prestações estatais.

Diante do exposto, com fulcro no  artigo 557, § 1º-A do CPC,
dou provimento à apelação para desconstituir a sentença de fls. 49/50,
concedendo a segurança requerida, ao tempo em que ratifico, em todos
os  seus  termos,  a  decisão  liminar  de  fls.  37/39,  determinando  que  o
Município  de Sousa-Pb,  através de sua Secretaria  de Saúde,  forneça à
representante da menor JÚLIA MARIA SOUSA GOMES, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito)  horas,  o LEITE ESPECIAL APTAMIL PEPTI,  na
quantidade requerida pelo Ministério Público,  pelo tempo prescrito pelo
profissional médico que acompanha a paciente.

Sem honorários advocatícios, em conformidade com a  Súmula
512 do STF.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 16 de março de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora
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